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RECURSO Nº          , de 2014 

(Do Sr. Ratinho Junior e outros) 
 

Recurso contra a apreciação conclusiva das 

Comissões sobre o Projeto de Lei nº 4.782, de 2012, 

que “Dá nova redação ao artigo 115, caput, da Lei 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a 

identificação externa dos veículos automotores por 

meio de placas dianteira e traseira lacradas a sua 

estrutura, com a finalidade de restringir a lacração das 

placas, expressamente, as pessoas físicas ou jurídicas 

credenciadas pelos Órgãos Executivos de Trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal para fabricação de 

placas e lacração de veículos”. 

Senhor Presidente,  

 Com base no art. 58, §2º, I, da Constituição Federal, c/c os art. 58, §1º 

e 132, §2º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, recorremos ao Plenário 

contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 4.782, de 2012, que “Dá nova 

redação ao artigo 115, caput, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que dispõe 

sobre a identificação externa dos veículos automotores por meio de placas dianteira 

e traseira lacradas a sua estrutura, com a finalidade de restringir a lacração das 

placas, expressamente, as pessoas físicas ou jurídicas credenciadas pelos Órgãos 

Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal para fabricação de placas e 

lacração de veículos”. 

Brasília,        de abril de 2014. 

 
 

Deputado Ratinho Junior 

PSC/PR 
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DEPUTADO PARTIDO GABINETE ASSINATURA 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  

 
 

RECURSO Nº          , de 2014 

(Do Sr. Ratinho Junior e outros) 
Recurso contra a apreciação conclusiva das Comissões sobre o Projeto 

de Lei nº 4.782, de 2012, que “Dá nova redação ao artigo 115, caput, da Lei 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a identificação externa dos veículos 

automotores por meio de placas dianteira e traseira lacradas a sua estrutura, com a 

finalidade de restringir a lacração das placas, expressamente, as pessoas físicas ou 

jurídicas credenciadas pelos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal para fabricação de placas e lacração de veículos”. 

DEPUTADO PARTIDO GABINETE ASSINATURA 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  

 
 

RECURSO Nº          , de 2014 

(Do Sr. Ratinho Junior e outros) 
Recurso contra a apreciação conclusiva das Comissões sobre o Projeto 

de Lei nº 4.782, de 2012, que “Dá nova redação ao artigo 115, caput, da Lei 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a identificação externa dos veículos 

automotores por meio de placas dianteira e traseira lacradas a sua estrutura, com a 

finalidade de restringir a lacração das placas, expressamente, as pessoas físicas ou 

jurídicas credenciadas pelos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal para fabricação de placas e lacração de veículos”. 

DEPUTADO PARTIDO GABINETE ASSINATURA 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  

RECURSO Nº          , de 2014 

(Do Sr. Ratinho Junior e outros) 
Recurso contra a apreciação conclusiva das Comissões sobre o Projeto 

de Lei nº 4.782, de 2012, que “Dá nova redação ao artigo 115, caput, da Lei 9.503, 
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